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  CIRCULAR N º 31/2020-DG                                                       Avaré, 15 de outubro de 2020 

 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 
 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
19/10/2020 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
19 de outubro do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte matéria:  
 
1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 89/2020 - Discussão Única – Maioria Absoluta 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre alteração do Anexo III da Lei Complementar nº 126, de 02 de junho 

de 2010, para fins de redenominação e redefinição das atribuições dos cargos de Chefe 

Administrativo de Gabinete, Chefe Administrativo do Recinto de Exposições, Chefe de 

Departamento Financeiro, Chefe do PAT, Chefe do Posto de Fiscalização Tributária, 

Coordenador de Educação Ambiental, Coordenador da Habitação, Coordenador do 

Orçamento Participativo, Coordenador do Procon,  Diretor da Casa Transitória, Diretor da 

Garagem Municipal, Diretor de Albergue, Diretor de Compras, Diretor de Museu, Diretor de 

Proteção ao Patrimônio Histórico, Diretor Desportivo, Diretor do Abrigo do Menor (F), Diretor 

do Abrigo do Menor (M), Diretor do Centro Social Urbano, Diretor do Departamento de Saúde 

Bucal, Diretor do Departamento de Alimentação Escolar, Diretor de Departamento de 

Vigilância Epidemiológica, Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária, Diretor do Teatro 

Municipal, Médico Auditor da Gestão Plena do Sistema Municipal, e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 89/2020 e dos Pareceres do Jurídico; e da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
 

2. (PROJETO DE LEI Nº 91/2020 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal da Estância Turística de Avaré a prorrogar a 

parceria firmada com a empresa Fazenda dos Milagros Empreendimentos SPE LTDA 

autorizada pela Lei nº 2.323, de 08 de outubro de 2019, e dá outras providências.  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 91/2020 e dos Pareceres do Jurídico; e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. (PARECER CONTRÁRIO) 

 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração.  

 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 
328/2015 CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº 123/2020 
Projeto de Lei Complementar nº 89/2020 
Autor: Prefeito Municipal 
 

 

Assunto: “Dispõe sobre alteração do Anexo   
III da Lei Complementar nº 126 de 02 de 
junho de 2010 para fins de redenominação e 
redefinição das atribuições dos cargos de 
Chefe Administrativo de Gabinete, Chefe 
Administrativo do Recinto de Exposições, 
Chefe de Departamento Financeiro, Chefe 
do Pat, Chefe do Posto de Fiscalização 
Tributária, Coordenador de Educação 
Ambiental, Coordenador de Habitação, 
Coordenador do Orçamento Participativo, 
Coordenador do Procon, Diretor da Casa 
Transitória, Dir da Garagem Municipal, e dá 
outras providências. 

 
 

P A R E C E R  
 

 
Trata-se do Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal, que visa 

alterar o anexo III da Lei Complementar nº 126 de 02 de junho  para fins de 

redenominação e redefinição das atribuições dos cargos de Chefe Administrativo de 

Gabinete, Chefe Administrativo do Recinto de Exposições, Chefe de Departamento 

Financeiro, Chefe do Pat, Chefe do Posto de Fiscalização Tributária, Coordenador de 

Educação Ambiental, Coordenador de Habitação, Coordenador do Orçamento 

Participativo, Coordenador do Procon, Diretor da Casa Transitória, Dir da Garagem 

Municipal. 

 

Conforme oficio de encaminhamento, a propositura visa suprir termos 

vagos e imprecisos ou mesmo inexistentes na Lc 126/2010. Ressalta-se, ainda, a 
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inexistência de reflexo orçamentário, um vez que se trata apenas de redenominação e 

redefinição de atribuições. 

 

Nesse sentido, cumpre buscar o artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, que cinge em seu corpo que compete ao Município legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana vigente, em 

especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade .” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição Bandeirante, 

senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 

 

É certo que para delimitar um campo de ação necessariamente máximo 

ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a 

Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 
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princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 

Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 

constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 

fundamentais do estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, 

mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta 

de liberdade, escrava que é da ordem jurídica." - (In Curso de 

Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 

 

 

Nesse sentido, cumpre destacar que o artigo 40 da Lei Orgânica do 

Município, em simetria ao disposto no art. 61, § 1º, a, da Constituição Federal, estabelece 

ser da competência exclusiva do Prefeito a criação de cargos, funções ou empregos 

públicos no âmbito da Administração Direta e Autárquica. Confira-se: 

 

“Art. 40. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

 

(...)” 

 

Desde a Emenda Constitucional n° 19, de 1998, o Município tem 

autonomia para escolher e instituir, por lei de iniciativa do Prefeito, o Regime Jurídico dos 

servidores municipais. Também cabe-lhe, no âmbito do Executivo, através de lei, criar, 

transformar e extinguir cargos, funções ou empregos públicos e por ato administrativo, 

nomear e exonerar seus titulares, observados, aqui e lá, os princípios constitucionais 

aplicáveis na espécie. 
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SUGESTÃO TECNICA LEGISLATIVA 

 
Não sugerimos correções. 

 

Desta forma, s.m.j., o Projeto de Lei Complementar em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela sua TRAMITAÇÃO, respeitando-se, para tanto, as 

formalidades legais e regimentais.. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 22 de setembro de 2020. 

 

     

    LETICIA F. S. P. DE LIMA 

          Procuradora Jurídica 
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Processo nº 128/2020. 
 
Projeto de Lei nº 91/2020. 
 
Autor: Prefeito Municipal  
 
 

Assunto: “Autoriza o Poder Executivo 
Municipal da Estancia Jurídica de 
Avaré a prorrogar a parceria com a 
empresa Fazenda dos Milagros 
Empreendimentos SPE LTDA 
autorizada pela Lei nº 2323, de 08 de 
outubro de 2019 e dá outras 
providencias”. 

 
 
 
 

P A R E C E R  
 
 
 
 

  Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder 

Executivo a prorrogar a parceria firmada com a empresa Fazenda dos 

Milagros Empreendimentos SPE LTDA. 

 

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece 

que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  
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“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade.” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir 

abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história 

fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 
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submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito. (...) De tudo ressalta que a 

Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta 

de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, 

pp. 24/5). 

 

 

Analisando-se os documentos da presente propositura 

temos que a fls. 081 já foi feita uma prorrogação de acordo com o previsto na 

cláusula terceira do termo firmado (fls. 13).  Referida prorrogação dispõe em 

sua clausula terceira: 

 

 CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA DA 

PRORROGAÇÃO 

 O prazo de vigência deste Termo de Prorrogação 

contratual expirará em 07 de outubro de 2020. 

 

 

Com efeito, diante de tal previsão contratual verifica-se 

que o contrato não está mais vigente e, ainda, a impossibilidade de sua 

prorrogação. 

 

 

 
1 CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGENCIA  

O presente termo de parceria vigorará por 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período. 
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Não é de hoje que a doutrina e a jurisprudência vinculam 

a prorrogação do contrato administrativo à confecção do respectivo termo 

aditivo, em momento anterior ao término do prazo de vigência do ajuste, 

condenando a elaboração de termos aditivos com efeitos retroativos. 

 

A obra de Hely Lopes Meirelles possui passagem a qual 

ilustra o tema: 

 

“A expiração do prazo de vigência, sem 

prorrogação, opera de pleno direito a extinção do 

ajuste, exigindo novo contrato para continuação das 

obras, serviços ou compras anteriormente 

contratados. O contrato extinto não se prorroga, nem 

se renova: é refeito e formalizado em novo 

instrumento, inteiramente desvinculado do anterior.” 

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato 

administrativo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 1999. p. 

214.) 

 

O Tribunal de Contas da União ratifica esse 

posicionamento em alguns de seus precedentes. Tomemos como exemplo o 

Acórdão nº 1.335/2009: 

“[RELATÓRIO] 

[Irregularidade] 

e) celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência 

do Contrato […], cuja vigência estava expirada, com efeitos retroativos, 

configurando recontratação sem licitação, infringindo a Lei 8.666/1993, art. 2o, 

c/c 3o; 

[…] 
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25. […] se os dois agentes públicos […] tivessem agido 

com a diligência de um profissional médio no exercício das funções, não teria 

ocorrido a celebração de Termo Aditivo […] com efeito retroativo a configurar 

contração sem licitação. Nesse sentido, somos pela aplicação de multa aos 

Senhores [omissis], sem prejuízo de determinações à Entidade para prevenir-

se de novas ocorrências. 

[VOTO] 

9. A celebração de termo aditivo de prorrogação da 

vigência do Contrato […], cuja vigência estava expirada […], constitui 

infração a norma legal, revestindo-se de gravidade suficiente para 

justificar a sanção dos responsáveis. 

[ACÓRDÃO] 

9.6. aplicar aos srs [omissis], individualmente, a multa 

prevista no art. 58, II, da Lei nº 8.443/92 c/c art. 268, inciso II, do Regimento 

Interno/TCU, no valor de R$ 5.000,00 […]; 

[…] 

9.9.5. não realize serviços sem a devida cobertura 

contratual e não celebre contratos e aditivos com prazos de vigência 

retroativos, evitando situações irregulares […];” 

 

Tem-se então que, como regra, a prorrogação do contrato 

administrativo só é possível se for providenciada, mediante formalização do 

respectivo termo aditivo, antes do término do prazo de vigência do ajuste, 

sendo questionável a elaboração de termos aditivos com efeitos retroativos. 

 

Agora, é importante deixar claro que tal panorama não 

implica na necessidade de a Administração formalizar termo aditivo de 

prorrogação de contrato exatamente no último dia de vigência desse ajuste. 
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Nesse passo, o Projeto se encontra maculado pelo vício 

da ilegalidade ou da inconstitucionalidade. 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

Posto isso, diante das formalidades legais e regimentais, 

opinamos pela não tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao E. 

Plenário apreciar o seu mérito. 

 

É o parecer, smj. 

 

Avaré (SP), 13 de outubro de 2020. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA             
     Procuradora Jurídica                           
 

 

 

 

 




